
MUNICÍPIO DE CONDEÚBA – BA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – REDA 

EDITAL Nº 001/2026 

 

ERRATA Nº 001/2026 

O Município de Condeúba, Estado da Bahia, por meio da Comissão Organizadora do 

Processo SeleƟvo Simplificado, insƟtuída para condução do certame regido pelo Edital 

nº 001/2026, no uso de suas atribuições legais, torna pública a presente ERRATA, para 

reƟficar disposições constantes no referido Edital, conforme segue: 

 

1. QUADRO DE VAGAS 

a) Item 10 – Cargo: Agente de Alimentação 

ONDE SE LÊ: 

Escolaridade mínima: Nível Médio 

LEIA-SE: 

Escolaridade mínima: Ensino Fundamental Incompleto. 

 

b) Item 32 – Cargo: Operador de Captação e Distribuição de Água Rural 

ONDE SE LÊ: 

Escolaridade mínima: Ensino Fundamental Completo 

LEIA-SE: 

Escolaridade mínima: Ensino Fundamental Incompleto. 

 

c) Item 36 – Cargo: Auxiliar de Conservação e Limpeza 

ONDE SE LÊ: 

Escolaridade mínima: Ensino Fundamental Completo 

LEIA-SE: 

Escolaridade mínima: Ensino Fundamental Incompleto. 

 

2. ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

a) Item 2 – Cargo: Agente de Alimentação 



ONDE SE LÊ: 

Exigência mínima: Nível Médio 

LEIA-SE: 

Exigência mínima: Ensino Fundamental Incompleto. 

 

b) Item 24 – Cargo: Operador de Captação e Distribuição de Água Rural 

ONDE SE LÊ: 

Exigência mínima: Ensino Fundamental Completo 

LEIA-SE: 

Exigência mínima: Ensino Fundamental Incompleto. 

 

c) Item 35 – Cargo: Auxiliar de Conservação e Limpeza 

ONDE SE LÊ: 

Exigência mínima: Ensino Fundamental Completo 

LEIA-SE: 

Exigência mínima: Ensino Fundamental Incompleto. 

 

As demais disposições do Edital nº 001/2026 permanecem inalteradas. 

Condeúba – BA, 17 de fevereiro de 2026. 

 

 

Comissão de Elaboração e Acompanhamento do Processo SeleƟvo 

Município de Condeúba – BA 
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